
tJtdncia rlf Sao ]odr. dod Campo.J 
'Pn/dtHI'O 

LIVRO N.o FLS. N. 

€ótarlo dr. Sao 'Paulo 

PUf' I '-.IA 
r . ) 

DE C RETO Nº 1 . 746/74 

o Decreto n9 289Z de zo . o4 . 79 de 09 de julho de 1 . 974 
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Declara de utilidade pÚblica 
para fins de desapropriação , , , ' ,..., 
areas necessarias a pr oteçao 
do manancial da Fonte Canin
du . 

O Prefeit o da Estância de São José dos Campoe , no 
uso de suas atribuiçÕes l egais e nos termos do artigo 6º do Decreto 
- Lei nº 3 . 365 , de 21 de junho de 1941 , com as alteraçÕes introduzi
das pela Lei nº . 2 . 786 , de 21 de maio de 1956 , 

DECRETA: 

, . 
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade publl-

ca para fins de desapropriação por via amigável ou judicial , as á 
reas abaixo descritas , destinadas a proteger o manancial da Fonte 
Canindu , nesta c i dade , a saber : 

a) Área "A" , 
Proprietario : Agenor Varanda. , , 
A area necessaria inicia na cerca de divisa 
com Antonio Alves Almeida e sobe em linha reta , ~ 

ate o espigao encontrando uma cerca de divisa 
com a Fazenda Igaçaba numa extensão de 129 , 80 
ms. , (cento e vinte e nove metros e oi tenta cen 
timetros) divisando com remanescente do pro= 
prietário ; deflete a esquerda até encontrar a 
cerca de divisa com Mauric io Maldonado Vene -
ziani numa extensão de 47,50ms . (quarenta e se 
te metros e cinquenta centimetros) , divisando 
com a Fazenda Igaçaba; deflete a direi ta e des 
ce por esta cerca em direção a fonte com as 
seguintes medidas : 17 , 00ms . (dezessete metros) 
13 , 30ms. (treze metros e trinta centimetros) ,-
16 , 80ms.(dezesseis metros e oitenta centime 
tros) respectivamente até encont r ar a cerca de 
de Antoni o Alves Alme ida , divisando com Mauri 
cio Maldonado Veneziani , segue pela ce r ca de 
Antonio Alves de Almeida até o ponto de parti 
da medindo 10 , 80ms . (dez metros e oitenta cen= 
t i metros) , 16 , 00ms . (dezesseis metros),52 , 50ms 
(c i nquenta e dois metros e cinquenta centime
troe) e 5 , 00m (cinco metros) respectivamente , 
divisando com o mesmo Antonio Alves Almeida. 
A área do terreno aqui descrita é de 2. 730 , 00 
m2 . (dois mil , setecentos e trinta metros qua 
drados) . 

b) Área "B" , 
Proprietario : Antonio Alves Almeida. , , 
A area inicia no mesmo ponto de partida da a-
rea "A"; segue espigão acima até a cerca de 
divisa de Mauricio Maldonado Veneziani , medin 
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do 5 ,00 m. (cinco metros), 52 , 50ms . (cinquent a e 
dois metros e cinquenta centÍmetros) , 16 , 00ms 
(dezesseis metros) e 10,80ms . (dez metros e oi 
tenta centÍmetros) respectivamente divisandÕ 
com Agenor Varanda; cont i nua por esta mesma 
cerca contornando a grota medi ndo 17 , 50ms . (de 
zessete metros e cinquenta centÍmetros),l3,0Õ 
ms .(treze metros ) , 15 , 30ms . (quinze metros e 
trinta centÍmetros) e 32 , 50ms . (trinta e dois 
metros e c inquenta centÍmetros) respectivame~ 
te , divisando com Mauric i o Maldonado Venezi a -. , 
nl; deste ponto deflete a esquerda ate o pon-
to de partida numa extensão de 52,50ms.(c i n 
quenta e dois metros e cinquenta centÍmetros) 
di visando com remanescente do mesmo propriet~ 
r i o. 
A área do terreno acima descri to é de 3 .970 , 00 
m2 . (treis mil , novecentos e setenta metros qu~ 
drados). 

c) Área "C" 
Proprietário : Mauricio Maldonad.o Venez i ani. 

, ~ ' A area inicia no espigao junto a divisa com ~ 
genor Varanda , desce por uma cerca no sentido , 
da grota ate encontrar uma cerca de di visa de 
Antonio Alves Almeida , com as seguintes medi
das : 17,00ms . (dezessete metros), 13,30ms. (tre 
ze metros e trinta centÍmetros) e 16 , 80ms(de= 
zesseis metros e oitenta centÍmetros) respec
tivamente div isando com Agenor Varanda; defl~ 

te a direita e segue cerca de divisa com Ant~ 
ni o Alves Almeida com as seguintes medidas : • • 
17 , 50ms.(dezessete metros e cinquenta centÍme 
tros) , 13 , 00 (treze metros), 15 ,30ms. (quinze
metros e trinta centÍmetros) , 19 , 50ms.(dezeno 

f -
ve metros e cinquenta centlmetros) e 32,50ms . 
(trinta e doi s metros e cinquenta centÍmetros) 
respectivamente divisando com o mesmo Antonio 
Al ves Almeida; deste por.to deflete a direita, 
numa extensão de 7 ,50m (set e met ros e cinquen
ta centÍmetros) ; deflete novamente a direita 
e segue em di reção ao espigão numa extensãooo 
82 , 10ms.(oitenta e dois metros e dez centÍme
tros) divisando com remanescente do proprietá 
rio ; deflete novamente a direita até encon~ 
trar cerca de mvi sa com a Fazenda Igaçaba nu
ma extensão de 76 , 30ms . (setenta e seis metros 
e trinta centímetros) divisando ainda com ore , -
manescente do mesmo proprietario; deflete a di 
re i ta e segue pela cerca até o ponto de parti 
da com as seguintes medidas : 20 , 50ms.(vinte me 
tros e cinquenta centÍmetros) , 19 , 70 ms . (deze 
nove metros e setenta centÍmetros) , e 29 , 00ms 
(vinte e nove metros) divisando com a Fazenda 
Igaçaba. 
A área do terreno acima descrito é:7 . 060 , 00m2 
( sete mil e sessenta metros quadrados) . 
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- Parágrafo Único - As áreas acima descritas encon
tram- se caracterizadas na planta e memorial descriti vo que passam a 
fazer par·te integrante deste Decreto . 

Arti go 2Q - Havendo concordância quanto ao preço , 
e forma de pagamento , far- se- á a expropriação por acordo , uma vez sa 
tisfeitos os seguintes requisitos : 

I -

II -

que o preço não u ltrapass e os valores fixados 
nos laudos de avalia ção ; 

, 
que o proprietario ofereça : 
a) translado do t i tulo aqui s i tivo e prova de 

de transcrição imobiliaria ; 
b) certidão vintenária atualizada do imÓvel e 

negat iva de alEnação , hipoteca , arrestos , - . , . 
sequestres , açoes re1persecutor1as e demais 
onus ; 

c) certidão negativa de impostos , taxas e con
tribuição de me l horia. 

Artigo 3º - Ficam declaradas de nature za urgente 
as desapropri açÕes objeto do present e Decreto , de acordo com o arti
g o ~5 , do Decreto- Lei nº 3 . 365 , de 21 de junho de 1941 , com as alte
raçoes dadas pela Lei nº 2 . 786 , de 21 de maio de 1956 . 

, 
Artigo 4º - Este Decreto entrara em vigor na da-

ta de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 
A ~ , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 09 
de julho de 1974 . 

~ob-,. , . 
Se rg1o Sobral 

Prefeito 

Regis t rado e publicado r.o Gabinete do Prefeitooos ,. 
nove dias do mes de jul ho do ano de mil novecentos e setenta e qua-
tro . 

SSO/BNC/fjr. 

Terezinha~~'ntos KÓjio 
Chefe dJt ~abinete 


